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LEI N° 41012.011. 

DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS 
FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOREBI DURANTE O ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 41 § 4° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A NOVA 
REDAÇÃO DADA·PElA EMENDA COMPLEMENTAR N° 
19198 . h -~' , .] :'.,) 

•"·~·-
• ·~ g .~ '"' ·i-~.v ~· i ] 

........ -···-~···· .. -- ... ··~-- .. ··-····- ... -..... ... . ... ' ..... -· ~ ...... ____ _ 

i 
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,. ARTIGO 1° - De conformid~de com o que dispõe o artigo 41 § 4° 
da ConstituiÇão '.Federal, com as;::.àlterações introduzidas i pêla Emenda 
Complementar n° 19.de 04 de Junh'o.de~1998, fica instituída/á AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO dos Sérvidores e Funcionários/~~ Prefeitura 
Municipal, durante. o_ Estágio Probatório, seguindo conceitos: e· n·o·rmas básicas 

' ' · • · · I ·•· ., ' 1' ., i 
disciplinad~s na présente_ Lei. 1. _, · \ - · · . .// i _,i 

1 .' • • ' I . I ,) 

) "~AR-fiGO 2o·_ Estágio Probatório é o pe~íddÓ":di3:·(frê~) anos de 
exercício do funcionário nbmeado por-Concurso para,Cargo\ ~{etivo, destinado a 
apurar as quàlidades:··e ::aptidões., 'dó "servidor párá:),/ ,cargo; julgando a 
conveniência de.suâpermariência oú\naõ:no1serviço. ':, · ··.·~ <:~ .... - \_. · ... "··· ..... ~ -- __ .//_./. ·s,<:~.. . "" , 

ARTIGO' 3° - São ·req·uisitos .. a sé apurar durante o ESTAGIO 
PROBATÓRIO:· 1

•• .. .. • .. •. . , ·· · ~-..... 

I. Assiduidade; 
11. Disciplina; 

111. Capacidade de Iniciativa; 
IV. Produtividade; 
V. Responsabilidade. 

ARTIGO 4° - A Prefeitura Municipal, através do Departamento de 
Recursos Humanos, manterá total controle e cadastro dos servidores em 
estágio probatório. 
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ARTIGO 5°- A Avaliação Especial de Desempenho será sempre 
realizada pelo Departamento de Recursos Humanos e das chefias imediatas, 
com a supervisão da Comissão Especial designada pelo Prefeito para esse fim. 

Inciso I - A Comissão Especial acima aludida será constituída 
por, no mínimo 3 (três) servidores públicos da Prefeitura Municipal de Borebi, 
designada por Portaria do Prefeito Municipal, cabendo a Presidência da 
Comissão a um dos 3 (três) membros, por escolha do Prefeito Municipal. 

ARTIGO 6° - A Avaliação Especial de Desempenho ocorrerá 
obedecendo-se a seguinte periodicidade: 

I - 06 (seis) meses·-contados.da data em que o funcionário 
entrou em exerCfcio;: J"C.) 

• \:\::;'L,' ~.' .. ' 
4 ,.i"'},m,,,_ 

11~ .. -:·, 1 f (onze) meses contados da datci'"eH1'que o funcionário 
:J • \ ~\ ... • " l 

"l <\.f~~\ ~ entrou em exercicio;_.;· ':·---, .r--~ , -·.~ -~-'---~-~" 
~ ~~ ~_-.. - ·-:···-.. __ ,;~ ·, ·- ·---~-.:~.-~~~~:, ':~::::-.~-;;:7_::::~=;~ ~~-::rs:·r:~~;.,:_;' /··z~,_f-·:; ~~"\, 

111 - 22~:{_~'{}Qt~j{~~~qi~}h~'~\~,~~;~~9f~Sf-~·-8a data<~~\ que o 

..... ,.":-, . ~L!nc1g~:~r~o e~~~~~~H e~:~~-7rc117~;~~~;~? '': ,. ~. . '\.::~) 
~ . } ~ \: \ ~ J I 1 ·:"~\'.~·r ~ ---~ ~-:-:;ti...;' 1

_ l ; .:-;·_/'~;>/ ( ·. "-. / 1 ·;~f-';J';i$-
VI,::/ ,·_33~(trinta· ·e-três)- meses cont~d6S'Aa data em que o 

'funciónário.entrou em· exercício;> - ' - 1 
i> . '(-- ... /-)1-:::; :::·".J " . ,, 

1
\ 

'· § 1°, ~ No prazo máximo de· 60 (sessentaLdias;'~_contados da data 
da publicação da presente Lei, será aplicada a Avaliação de' Desempenho para 
todos os servidores que ainda não tenháni sido avaliados, independentemente 
da data de admissão, desde que ainda>se encontre na, Estág'io ·Probatório; sem 
prejuízo da periodicidadé estabelecida no presente artigo~ .. :~.) -' :) 

' I ' : ' . ' I I• • '·' • -· • •. I 
1 • 1 · . .,_ .-': r --. i : ... ,il 

'·§ ,2°\ ~. 30 (trinta) dias antes do fim de cada\ perfodo.determinado 
para AvaliáÇão Especial de Desempenho, a ComissãdEspeciarde'A~aliação, a 
que se refére,.o ·~~~igo:.s~, convóÇar~ ÇS'lespectivof.ch~fes/i~ediatos dos 
funcionários 8' sereh1. avaliàdos, par~ Jo.rn~êerem _as',inforrTíaç~es necessárias 
ao processamento da avaliação. J..L' ··!:...J // . .- ,~ -:·~-::-:,, 

, t '-,, "',~~~ •• , _.// I 

'- :,\ "•-. ••• ,._. ·~ • • • .~·····.-' • r ' ,. ' • •".~// • 

§ 3~ . - De posse "âas; ·infórmações, ... <_a Comissão Especial 
processará o resultado, emitindo parecer conclusivo faVoráve!"""ou contrário à 
confirmação do funcionário em estágio. · · 

§ 4° - Se a conclusão for contrária à permanência do funcionário, 
dar-se-lhe-á conhecimento, para efeito de, se pretender, apresentar defesa 
escrita, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 5° - Em caso de defesa, será esta encaminhada ao Prefeito 
Municipal, acompanhada do parecer conclusivo da Comissão Especial; 
competindo ao Prefeito decidir sobre o desligamento ou a manutenção do 
funcionário. 
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§ 6° - Se o Prefeito Municipal der provimento à defesa, será o 
funcionário mantido no cargo até a .próxima Avaliação Especial de 
Desempenho. Se o funcionário obtiver avaliação favorável até a última 
avaliação de desempenho do Estágio Probatório alcançará, assim, sua 
estabilidade ratificando-se o ato de nomeação. 

§ 7° - Se o Prefeito Municipal negar provimento, considerando, 
portanto, aconselhável o desligamento do funcionário, ser-lhe-á encaminhado o 
respectivo ato de desligamento. 

ARTIGO 7° - A apuração dos requisitos constantes no artigo 2° 
deverá processar-se de forma a ser regulamentada por Decreto do Executivo a 
ser baixado no prazo máxim<? de 1,5,<quinze) .. dias contados da aprovação da 
presente Lei ' ! ' ~ ~ -, l : · ".: -'~, j .'f 

• ·~ ~. '';· .... , ·'. ~ J ''--e • • • . ·•' ~• !/ ./ .. ]l t-'•"' 
)\RTI~9' 8° - Não serão submetidos à' Avaliação Especial de 

Desempenho,:estahdo dispensados de novo Estágio ProbatóriÔ;··o funcionário 
·estável q~e_ f? r· nome~d~~pafr~ R~~r~-c;~~~g-~,ú,~l.~~;?.:rr.u~\gp~L ~"Mi;;<) 

~Y~:;, ~ ·-,_. ,0 -~ ~.~:::.,;;~~~· :·: ... ~-; p ~!~:~~~-~ \:::; ~.~--j~~·.::-:~: :~:·~·~·-:~.·~ ··:;~:/i:~-~~··f:~-'~~-~/~~-?~: ... w:~ ·<~~\. 
:~.,-· ARTIGO .9.~:.-:.;;0f(mdohário·estável·somerite perderá o, cargo em 

virtu?~-;~fe. séntençá: J~~icJ~.I !,tra~:~j~~da\1 ·~m:Julg~~?~. ~_?u ,medi~nte ·-;~tôcesso 
adm1mstrat1vo, no q~al lhe seJa assegurad amplo dlfe!t() 'de defe,sa. 

ARTIG0-:~1·~---· E~~~- ~eL. ntrará .. iún'}vigor na( data de sua 
publicação, ·re,vogadas as disposições em l ontrário. ' ; '--, " ·,1 ,r 

\ ~ ---~~--~~ ~-;~., " .... ' 

' I , ,,_ I 
o<,l!" ~- ,. \ 'c.. ' ''\ 

Publicada na ·Diretóriâ"-dds 
\..!!, j··".._~·--, ' 

';i~~~t ' ' 
II;ÀNETE~:~~~AMA~L 

········' ,,_. 

2.011. 

Chefe do Setor Administrativo 


